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                              Ata Reunião Ordinária 05/2012  Data: 08/08/2012

Ata da reunião ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social,realizada 
no dia 08/08/2012, as 09:30min, na Secretaria Municipal do Bem Estar Social, 
co  a  presença  dos  Conselheiros:  Maricel  Auer,  Josiane  Martins,Alecxandra 
Pinheiro,  Maria  Yoshimi  Shibata  ,  Luiza  Nunes  de  Oliveira  e  tendo  como 
pautas:1)aprovação  da  Ata  anterior  04/2012,2)  apresentação  da  nova 
Presidente do Conselho,3) prestação de contas do  IGD 2011, 4) suplente para 
os representantes dos usuários e 5) outros assuntos. Após a aprovação da Ata 
anterior,passamos ao segundo assunto. A apresentação da nova Presidente, a 
Conselheira Maricel  Auer. Após sua apresentação, passou a explicar sobre o 
item dois, a aprovação dos gastos feitos pela Secretaria com os recursos do 
IGD que é um recurso do Governo Federal para manter em funcionamento o 
Cadùnico.  O  cadúnico  e   um  sistema  do  Governo  Federal  que  abrange  o 
Programa  Bolsa  Familia  e  alguns  outros  benefícios  destinados  as  famílias 
carentes. Com os recursos do IGD foram comprados para atender a Secretaria 
do Bem Estar Social  e o CRAS, computadores, impressoras, plastificadoras e 
outros matérias de consumo. Na Unidade Social Marcilio Dias, foram comprados 
mesas e cadeiras para o refeitório, para atender as crianças que freqüentam o 
Programa  Peti.  Posto  em  aprovação  pelo  Conselho,  a  prestação  de 
contas  do  IGD  exercício  2011  foi  aprovado.  4)  Suplente  para  os 
representantes  dos  usuários.  Como  o  titutar  Sr.  Arnaldo  não  estava 
presente,trataremos  desse  assunto  na  próxima  reunião.  5)Outros  assuntos. 
Associação  Criança  Feliz  havia  solicitado  o  registro  junto  ao  Conselho.  Em 
análise  da  documentação  apresentada  foi  verificado  que  Associação  estava 
voltada mais para a área de educação e foi sugerido que fizesse um alteração 
no CNPJ para fins de liberação. Feita a alteração pela Associação, o Conselho 
aprovou o Registro da Associação Criança Feliz junto ao Conselho Municipal de 
Assistência  Social.  Sem  mais  assuntos  para  o  dia  finalizamos.  Guaratuba, 
08/08/2012.
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